
Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 8000 1 150 14001 

DESPACHO 

REF: LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO ELETRÔNICO N°011/2022 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e entrega parcelada de 
gêneros alimentícios (açúcar, adoçante, café, chá, chocolate e leite), 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo 1 - 
Termo de Referência. 

Considerando a sessão pública de Pregão Eletrônico datada de 06/07/2022. 

Considerando que os preços das propostas apresentadas pelas licitantes, para 

o ITEM 03, foram maiores que o valor médio estimado (conforme cotação anexa 

aos autos), assim, informo que a licitação para este item restou FRACASSADA. 

Portanto, que se remeta os autos à origem para que sejam tomadas as 

providências necessárias. 

Atenciosamente. 

Barueri, 15 de julho de 2022. 

Davinsóh Mos Santos Ferreira 

Pregoeiro 

Alameda Wagih Salies Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri . SP 1 CEP 06401.134 
Fone: (11) 4199.7900 1 www.barueri.sp.ieg.br  1 contato@baruerisp.leg.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2022 

PROCESSO N° 84/2022 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e entrega parcelada de 

gêneros alimentícios (açúcar, adoçante, café, chá, chocolate e leite), 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo 1 - 

Termo de Referência. 

Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comerckil de Barueri . Centro. Barueri - SP 1 CEP 06401-134 
Fone: (11)4199-7900 www.barueri.sp.Ieg.br contato@boruerLsp.leg.br  

TERMO DE RATIFICACÃO E 
DECLARAÇÃO DE LICITACÃO FRACASSADA 

Considerando que os preços das propostas apresentadas 

pelas licitantes, para o ITEM 03, estão com os valores acima da média orçada, 

conforme informado em ata de sessão datada de 06/07/2022, no uso das 

atribuições legais a mim conferidas e em conformid e com a Lei Federal n. 

8.666/93 RATIFICO a decisão do Pregoeiro 0fic' da Câmara de Barueri, 

, 

Nessa oportunidade, d: rmino a remessa dos autos à 

Em, 1;'i;eju 

Presidente 

. 
declarando a LICITAÇÃO FRACASSADA em rela oao ITEM 03. 

Secretaria de Planejamento e as devid.s providências. 
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Câmara Municipal de Barueri 
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